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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTOS DÉ 

PEÇAS Nº 715/2021 

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviço, que entre si celebram, de um 

lado, o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE - INTS, organização 

social referência na vertical de saúde pública brasileira, detentora do Contrato de Gestão nº 

001/2019-SS, celebrado com o Município de Bertioga, São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº 

11.344.038/0014-12, com endereço na Rua Claudio Cesar de Aguiar Mauriz, nº 433, Quadra

15, Lote 16, Centro, Bertioga/SP, CEP 11250-297, neste ato representado por seu Representante 

Legal, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, RTD 

CLINICAL EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 14.718.224/0001-48, sediada na Rua Jussane Cristina Leite, nº 53, Parque

Pinheiros, Taboão da Serra, São Paulo, CEP 06.767-260, neste ato representado por seu sócio 

administrador, o Sr. Rafael Aparecido de Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 32.203.204-0 expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob

o nº 320.353.698-60, residente e domiciliado na Rua Carvalho de Freitas, nº 255, To1Te B, Apto

83, Vila Andrade, São Paulo, SP, CEP 05.728-030, doravante designada apenas

CONTRATADA, no final assinado na presença de 02 (duas) testemunhas, têm justos e

contratados nos termos e estipulações das normas jurídicas incidentes neste instrumento, que

mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços técnicos na área de Engenharia Clínica com o fornecimento de peças, envolvendo 
manutenção preventiva e corretiva do parque tecnológico de equipamentos médicos 
hospitalares para funcionamento das ações desenvolvidas no Hospital Municipal de Bertioga, 
tudo conforme descrito no Termo de Referência e na Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATADA, a qual passará a integrar o objeto do presente Contrato, para todos os fins de 
direito, independentemente da sua transcrição. 

Parágrafo Primeiro - Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos detalhe.s e 
especificações e preços, sem o consentimento prévio, por escrito, do CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo -A efetiva realização dos serviços acima capitulados deverá obedecer aos 
padrões, procedimentos e modelos. constantes da proposta apresentada pela CONTRATADA, 
a qual integra o presente contrato como se aqui estivesse transcrita. 

CLÁUSUL4. SEGUNDA -DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser atendidos sempre que houver um chamado (Cabendo o atendimento 

sem chamado para situações elencadas com urgências, com o seu posterior registro) ou quando 

uma falha for detectada durante as Inspeções Periódicas e execução das Manutenções 

Preventivas. Devem ser executadas conforme orientação dos manuais dos fabricantes, sendo 
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